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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
PROCESSO No 2024.1 1.1 4.2

PROCESSO DESTINADO A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. NO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006, COM

REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR No 147120',t4, APLTCADO, NA OPORTUNIDADE, EM

CONFORMIDADE COM O ART.40, DA LEI 14.1392'1,

Torna-se público que o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Autarquia Municipal de Meio

Ambiente, realizará Dispensa de Licitação em razão do Valor, com critério de julgamento Menor Preço
(Global), na hipótese do Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais

legislações aplicáveis,

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tem po será observado o horário de Brasilia (DF) e,

dessa Íorma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame

DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS

E-mail: cpl@juazeiro,ce.gov.br

1 . DO OBJETO
'1,1 - 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a contratação de

serviços a serem prestados na consultoria para a elaboração de projeto tácnico voltado para a disposição

final de resíduos domiciliares e públicos em aterro sanitáÍio, com inclusão de unidade de triagem para

operacionalização com catadores, por intermédio da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do

Norte/CE, conÍorme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação

e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITACÃO

2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compativel com

o objeto desta conkatação, regularmente estabelecidos no Pais, que satisfaçam todas as exigências,

especiÍicações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como microempresas e

empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no'123/2006.

2.3 - Não podeÍão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2,3,1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

2,3,2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citaçào e responder administrativa ou judicialmente;

2,3,3 - que se enquadrem nas seguintes vedaçoes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a

contrataÇão versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ôu do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionrsta ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa Íisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanÇão que lhe íoi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza

com dirigente do órgão ou entidade contratant
técnica, comercial, econômica, financeir

e ou com agente público que desempenh
trab
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ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos teÍmos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
197ô, conconendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trànsito em julgado, por exploraÇão de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.
2,3,3.1 - Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2,3.3.2 - Aplica-se o dÍsposto na alinea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor.

2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n o

746/201 4-TCU-Plenário).

2.4 - Poderáo participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente
estabelecidas no País, que atuem no Íamo pertinente ao objeto e que satisfaçam todas as exigências,
especificaçÕes e normas contidas no Termo de Referência em anexo.
2.4.1 - 0s critérios estabelecidos no item 2,4 atendem ao tratamento diÍerenciado e simpliÍicado destinado às
microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso lda Lei Complementar no

12312006, com a redação dada pela Lei Complementar no 14712014, aplicado, na oportunidade, em

conformidade com o Art. 40, da Lei 14 133121.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO OA PROPOSTA
3.1 - 0 fornecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de preços,

na Íorma deste item.

3.2 - 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitaçã0, encaminhará, através
do e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br, ou ainda de Íorma presencial ou via postal, a proposla de preços, com a
descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento,
3.2,1 - 0 endereço para recebimento de Íorma presencial ou via postal é na Central de Compras do Municipio
(Setor de Licitações), localizada no CentÍo AdministratÍvo da Prefeitura l/unicipal de Juazerro do Norte/CE,
com endereço na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar - Centro, Juazeiro do Norte/CE, CEP:

63.010-015, no horário das 08:00hrs às 14:00hrc em dias úteis até o dia 22 de novembro de 2024 ou

enviadas através do e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br, até a mesma data, ou seja, até as 23:59h, após esse
prazo, o pÍocesso estará encerrado para o recebimento de novos oÍçamentos, de maneira que o Secretário
[/unicipal de Adminiskação garanta o andamento do processo de contratação.
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam ao Participante.
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na entrega do produto.

3.4,1 - 0s preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conÍormidade com o que dispôe o Termo de Referência e este Aviso de Drspensa Licitaçã0,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos no , bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários,
qualidades adequadas à perfeita execução conkatuâ1, promovendo, quando requerido, sua

4. DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

e
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4.1 - 0 Agente de Conkatação e sua equipe de apoio, se for o caso, iniciará os trabalhos, recepcionando as

PROPOSTAS DE PREÇOS enviadas através do e-mail, de Íorma presencial ou via postal.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços deverá conter na parte externa os seguintes dizeres:

À
Autarquia Municipal de Meio Ambiente
Dispensa de Licitação no 2024.11.14.2
Proposta de Preços
Razão Social do Proponente
CNPJ do Proponente
E-mail do Proponente

4.3 - No primeiro dia útil subsequente ao término do prazo estabelecido, haverá abertura, com o ordenamento
e divulgação dos valores, em ordem crescente de classiÍicaçã0.
4.3.1 - O encerramento do recebimento das propostas oconerá de Íorma automática ao final da data indicada,
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar,

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 - 0 critério de julgamento adotado será o Menor Preço (Por ltem), observadas as exigências contidas
neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificaÇões do objeto.
5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para

a contratação.

5,3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.
5.3.1 - Neste caso, será encaminhada conkaproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preç0,

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administraçã0.
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificaçã0, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preÇo máximo definido para a contrataÇã0.

5,4 - O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0,
5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora quer

5.5.1 - Contiver vicios insanáveis;

5,5.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de Licitaçào ou em

SEUS ANCXOS;

5.5,3 - ApresentaÍ preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

5.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminiskação;

5.5,5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa de Licitação
ou seus anexos, desde que insanável.
5.6 - Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.7 - Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta, A
planilha poderá ser ajustada pelo Íornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoraçào

do preço.

5,7.1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanaÍ erros ou Íalhas que n

das propostas.
a a U n
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5.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obleto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obleto.

5.9 - Se a proposta for desclassiÍicado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificaçã0,

5.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a Íase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para Íins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem

classiÍicado, conforme a seguir:

6.1.1 - Habilitação Juridica
a) Certificado da Condição de l\,licroempreendedor lndividual - CCIUEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor,gov.br, em se tratando de

It/icroempreendedor Individual - MEI;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus adrtivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se katando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

c) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitantei

d) Inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
e) Decreto de autorizaçà0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

6,í,2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal,

d) Prova de reqularidade perante a Fazenda Estadual,

e) Prova de regularidade perante a Fazenda lt/unicipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonral, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçoes contábeis dos 2

(dois) últimos exercicios sociais;

a.1 ) A documentação exigida acima estará reskita ao último exercício social, no caso de empresas

constituidas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do lrcitante.

6.1.4 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado.

c n ticas,patíve I

ao 0
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a,1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovaÍ

o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

b) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, que conste o seu responsável técnico,

6.1.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enkega
das propostas,

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituiçâo Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Socral, previstas em lei e em outras normas especificas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informaçóes prestadas, na forma da lei.

6,1,6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser

apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentaçáo referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.

6,'1,7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que nâo conste previsão em legislação específica, os reÍeridos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realizaçáo da conkatação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conÍorme legislação do órgão expedidor.

6.1.7.1 - Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriçoes.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentoÍ da proposta

classificada em primeiro lugar, será veriÍÍcado o eventual descumprimento das condições de participaçã0,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no

apf.apps.tcu.qov.br.
sitio do https://certidoes-

6.2.1 - Constatada a existência de sançá0, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

condição de participaçã0.

6,3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçã0.

6,4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa de

Licitação.

6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçã0, o órgão ou entidade

examinará a proposta subseq uente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçáo de

uma proposta que atenda às especiÍicações do objeto e as condições de habi o

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor s

7. DA CONTRATACÃO

á habil
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7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela conkataÇão, será firmado Termo de Contrato

ou emitido inskumento equivalente.
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 2 dia(s) útil(eis), contados a partir da data de sua convocaçâo, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçã0, sem prejuizo das sançoes previstas neste

Aviso de Dispensa de Licitaçã0,
7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio elekônico (e-

mail), para que sela assinado e devolvido no prazo de 2 dia(s) útil(eis), a contâr da data de seu recebimento.

7 .2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administraçã0.

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e

aceita pela Administração.
7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica

no reconhecimento de que:

7.3.'l - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 14.'133, de 2021.

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de Licitação e

seus anexos.

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei no 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - 0 futuro Contrato terá vigência de 12 (dozeLneses, contados da data de sua âssinatura, na forma do

artigo '105, da Lei n" 14,13312021.

7,4.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período flrmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inskumento.

8. DAS SANÇÔES

8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei no

14.13312021, garantida a prévia e ampla defesa,

8.2 - 0 fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art, 155 mencionado no item

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso ldo citado aíigo '155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa de até 10ok (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer inÍração dos incisos I ao Xl do referido art. 155;

c) lmpedimento de licitar e conkatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos

demais casos que justiÍiquem a imposição da penalidade mais grave

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
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8.3,5 - A implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e orientâçóes dos

órgãos de controle.

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente,

8.5 - A aplicação das sançôes previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanÇões,

9 - DAS DTSPOSTÇOES GEBA|§
9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitações da PreÍeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE (https://www.juazeirodonorte.ce.gov.br/licitacao.php), no Diário Oficial do lVunicípio de

Juazeiro do Norte (https://www.juazeirodonorte,ce.gov.br/diariolista.php), no Portal de Licitações do Tribunal

de Contas do Estado do Ceará (https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br) e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP (www,gov.br/pncp/pt-br).

9.2 - No caso de todos os Íornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),

a administração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;

9.2,2 - Valer-se, para a contrataçã0, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas

às condições de habilitação exigidas,

9,2,2.1 - No caso do subitem anterior, a contrataÇão será operacionalizada fora deste procedimento.

9,2,3 - Fixar Vazo paÂ que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente

da Administração na respectiva notiÍicaÇão.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçoes, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Adminislração ou de sua

desconexã0.
9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente kansÍerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em conkário.

9.7 - 0s horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa

ao procedimento.

9,8 - No julgamento das propostas e da habilitaçã0, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação,

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10 - 0s fornecedores assumem todos os custos de preparaÇão e apresentação de suas propostas e a
Adminiskação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

ou do resultado do processo de contratação,

ind den nte da conduçáo
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9,11 - Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus anexos ou

demais peças que compoem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.1 2 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema elekônico.

9.13 - Os casos omissos serão resolvrdos pela Admlnistração Ítilunicipal, nos termos da legislação pertinente.

9.'14 - 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões ludiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

de Licitação será o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

10. DOS ANEXOS
10,1 - lntegram este Aviso de Dispensa de Licitaçã0, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO | - Termo de ReÍerência
ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços
ANEXO lll - It/odelo de Declarações
ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de novembro de 2024
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERENCIA

1 - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1 - ContrataÇão de serviços a serem prestados na consultoria para a elaboração de projeto
técnico voltado para a disposição final de resíduos domiciliares e públicos em aterro sanitário, com
inclusão de unidade de triagem para operacionalização com catâdores, por intermédio da Autarquia
Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo:

Item EspeciflcaÇáo U nid Ouant
Valor
GIobal

Consultoria especializada para elaboração de proJeto técnico
visando a contratação de serviÇos de disposiçáo final de resíduos
domrcrliares e públicos em aterro sanitário, com inclusão de
unidade de triagem para operacronalizaÇào com catadores no

29.800,00

Municíplq de Juazeiro do Norte

1.2 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.13312021.
1.2.1 - O prazo para execução dos serviços a serem contratados será de 45 (quarenta e cinco)
dias, contados a partir da datâ de recebi mento da Ordem de Serviços.
1,3 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com oletivo de
identificar os preços praticados no mercado no perÍodo da contrataÇão. Para tanto, buscou-se
atender ao disposto na lnstrução Normativa da SEGES no 26512021, a qual versa sobre o
procedimento administrativo para a realizaçào de pesquisa de preços, resultando em um preço
estimado de R$ 29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos reais), obtidos através do Í\ilENOR PREÇO
dentre eles, coníorme mapa Comparativo de preÇos anexado aos autos do processo.
1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, o lvlunicipio de Juazeiro do Norte,
através do Setor Competente, procedeu à cotaÇão de preços obtendo o valor estimado para
contratação.
1,5 - Os valores estimâdos da futura contrataçáo direta estão compalíveis com os valores
praticados pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal no 14.133121.

1.6 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de serviço Comum, uma vez
que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificaçôes usuais de mercado, poderá(ão) ser íornecido(s) por meio de Pregão,
conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal n" 14.13312021, entretanto, ainda que não haja
legalmente um valor mínimo para a realizaçáo de Pregão, no caso presente, o baixo valor da
ContretaÇão e a economicidade processual, ensejam que a ContrataÇão se dê por Dispensa de
Licitação com fundamento no inciso ll C/C o § 22 do capul do Art. 75 da Lei Federal no 14Í3312021
(grifamos).
Art. 75. E dispensável a licitação: ll - Para contrataÇão que envolvâ valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras - (atualizado pelo Decreto n2 11,871,
de 29 de dezembro de 2023).
1.7 - Assim, vislo que a presente contrataÇão se enquedra nos moldes do contido no artigo 75,
ll da Lei Federal no 14j3312021 (atualizado pelo Decreto n2 11.871, de 29 de dezembro de 2023),
devido ao baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contrataçáo se dará por
Dispensa de Licitação.
1.8 - A Proposta de preços poderá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no
Anexo ll, na forme e no conteúdo das exigências do Aviso de Dispensa de LicitaÇão e seus Anêxos.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIçÃO OE HECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso ll, do Artigo 75 da Lei Federal no 14J3312021
e no Decreto Municipal no 906/2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de
va lor.
2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor
global cotado para a prestaçáo dos serviços.

FDtha No 41k

U nid I1
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2.3 - o presente caso será precedido de divulgação do aviso aa oispensaFfJhf,JüçJs11-1b
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificaÇão do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da AdministraÇão em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orÇamentos, se for o caso,
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 32, da Lei no.
14j33t2021.
2.4 - Considerando que o Município de Juazeiro do Norte não dispóe de profissronais técnicos para
atender às demandas da instituiÇão, no que se referem a aos serviços técnicos de elaboração de
proletos para o encerramento do lixão municipal, torna-se necessária e contrataÇão de profissionais
para execuÇão dos serviços conforme especiíicado neste Termo de Referência. Diante disto, com
o intuito de obter serviços técnicos voltados para a elaboração de projetos, nas áreas da engenharia,
através de empresa com equipe técnica com qualificaÇão nas atividades pretendidas, baseados
nesses fatores é que justificamos a necessidade da contrataÇão de serviÇos técnicos de
profissionais especializados para prestação dos serviços para elaboração de projetos nas diversas
áreas da engenharia e outras atividades correlatas. lmportante ressaltar que os serviços serão
realizados junto município interessado.

3 - DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1 - A descrição da solução como um todo abrange a contrataÇão de serviços de engenharia a
serem prestados na elaboração de projeto técnico visando a contrataçáo de serviços de disposição
final de resíduos domiciliares e públicos em aterro sanitário, com inclusão de unidade de triagem
para operacionalização com catadores.
3.2 - Ao se debruçar sobre as alternativas existentes, ponderando-se os encargos de cada das
medidas, entende-se como formato mais apropriado o apresentado por este Termo de Referência.
3.3 - A solução apresentada mostra-se mais interessante, em Íazào do atendimento das
recomendaçóes da legislação, dos órgãos de controle e principios da administraÇão pública.
3.4 - Considerando a inexistência de servidores no Município de Juazeiro do Norte com formaçáo e
conhecimentos técnicos necessários paa a rcalização dessas atrvidades, Íaz-se necessário
contratar no mercado empresa que ofereça os serviços adequados às finalidades do município.
3.5 - Para a contratação dos serviços objeto do presente, deve-se observar o critério de julgamento
ob.ietivo das propostas, selecionando a que for mais vantajosa para o municipio, correspondente a

de menor preço global.

4 - DA JUST|F|CATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
4.1 - O objeto contratual é indivisível, sendo mais vantajosa a contratação do ponto de vista da
eficiência lécnica, em virtude da possibilidade de concentraÇão de responsabilidade pela
fiscalização adequada dos serviços em uma só emprese, permitindo melhores resultados. Além
disso, os serviços que se pretende são relacionados entre si e usualmente executados por uma
única empresa, o que leva à conclusáo de que a concentraÇáo do objeto por preÇo global não
ocasionará rêstrição à competitividade buscada na contrataÇâo.

s - DA CLASSTFTCAÇÃO DOS SERVTÇOS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 - O objeto da contrataÇão tem a natureza de serviÇo comum, uma vez que os pedrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado, nos termos do inciso Xlll do art. 62 da Lei no 14.13312021
5.2 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de
licitação com fundamento no artigo 75, inciso ll c/c O § 22 do mesmo artigo da Lei no 14j3312021.
5.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.4 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuÇão.

6 - DO MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL E DO DETALHAMENTO DO OBJETO
6.í - O lnício da execução do objeto será após assinatura do contrato/ordem de serviço.
6.2 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as condiçóes e prazos fixados pela
CONTRATANTE, assim como a observer, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação
aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto, conforme detalhamento dos serviços
especificados abaixo:
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'Elaboraçáo de projeto técnico especralizado visando a contrataçáo de serviços de dispostção final de
resíduos domiciliaÍes e públicos em aterro sanitário, com inclusáo de unidade de triagem para
opeÍacionalizaÇão com catadores, conÍorme condiçÕes e exigências estabelecidas neste instrumento

As definiçÔes referentes â operação da unidade de triagem devêm sêr verificadas junto à contratante.

Os projetos, plêntas, planilhas orçamentárias e todas as peças técnicas, deveráo ser acompanhadas de
Anotaçào dê Responsabilidade Técnica - ART ou documentos similares emitidos pelos conselhos de classes
dos responsáveis pela elaboraÇão.

Equipe Técnica
. Mínimo de 01 (um) profissional de nivel superior (engenheiro civil ou ambiêntal), devidamente inscrito e
regular junto à entidade profissional competente, com expêriência na área objeto deste contrato

PRESENCIAL: A carga horária refere-se à prestaçáo de sêrviços de Íorma presencial junto aos órgãos
municipais competentes.

ilTó pneseNct,ql* cars-a horiárb não bresencrat-rãÉre-iã ã oámaàoa consuttiva prestada por escrito
através de correio eletrônico (e-mail), de Íorma convencional via Consulta Escrita formalizada, via telefone,
chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologra da comunicaÇâo e inÍormaçáo, que será ilimitada e êm
tempo integral

7 . DA ORIGEM DOS RECURSOS
7.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

õsao
17

nid. Otu
01

Projeto4!iv!!Lqqq
18.122.0003.2.122

Elemento de Des pe9q
3.3 90.39.00

8 - DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no14. 1 33 , de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecuçào total ou parcial
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execuÇão será prorrogado automalicamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7.3 - As comunicaÇóes entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse íim.
7.4 - O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato
7.5 - A execuÇão do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.1 33, de 2021 , art. 1 1 7, caput).
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descriçâo do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.
7.6.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaÇôes
para a correçáo da execução do contrato, determinando prazo para o feito.
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

. .!..! i /
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7.7 - o gestor do contrato acompanhará os registros reatizados perolsl risJaills]ltllrkáo:-ã"
todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotades, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8 - O fiscal do contrato veriíicará a manutenção das condiçôes de habilitação da CONTRATADA,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizeÇão de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.8.1 - Caso ocorra descumprimento das obrigaÇôes contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.9 - O gestor do contrato coordenará a alualizaçâo do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato, contendo todos os regislros Íormais da execução no histórico de gerenciamento, a
exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das
prorrogaçóes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraÇão.
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenÇão das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7 .9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos íiscars,
quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, com menÇão ao seu
desempenho na execuÇão contratual, baseado nos indicadores objetivamente deflnidos e aÍeridos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de âtesto de cumprimento de
obrigaçóes.
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências paru a ÍoÍmalizaçáo de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançóes, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competêncie para tal,
coníorme o caso.
7.í0 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçáo contratual.
7.11 - A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela AdministraÇão para representá-la na
execução do contrato.

9 - DO PAGAMENTO
8.1 Preço
8.í.1 - O valor global estimado para a contratação é de R$ 29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos
reais).
8.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináries diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociâis, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
8.2 - Forma de Pagamento
8.2.1 - O pagamento será realizado mediante entrega do serviço, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
8.2.2-Será considerada a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.3 - Prazo de Pagamento
8.3.1 - O pagamento será efetuado mediante entrega do serviço, no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.
8.4 - Condições de Pagamento
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento.
8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
epresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo
de validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; d) o período
respectivo de execuçâo do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual desteque do valor de retenções
tributárias cabíveis.
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8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrêstado até que a CoNTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o wazo paÂ pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14j332021.
8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta pa,a a) verificar a manutençáo das condiçóes de habilitação exigidas na
contrataÇão,
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua deíesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.
8.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÇão da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, pâra que sejam acionados os meios pertinentes e necessários pare garantir o
recebimento de seus créditos.
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medides necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla deíesa.
8.4.9 - Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisáo do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situaÇáo.
8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.4.1O.1 - lndependêntêmente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.4.11 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenÇão tributárie quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1O - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
o futuro contrato,
9.2 - Fornecer por escrito as inÍormaçôes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do futuro contratoi
9.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela
CONTRATADA;
9.5 - Comunicar à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidaÇão e pagamento, quando houver controvérsiâ sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no

14.13312021,
9.6 - Efetuar o pegamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, Íorma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Contrato;
9.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanÇões previstas na lei e no futuro Contrato;
9.8 - Cientiíicar o Órgão competente para adoÇão das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇões e reclamaçóes relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do âjuste;
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9.9.1 - A AdminisÍação terá o prazo de 10 (dêz) dias úteis, a contar da data do profocolo dO
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por iguat periodo, quando motivada;
9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9. í í - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados
9.12 - Não praticar atos de ingerência ne administração da CONTRATADA, tais como:
9.í2.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
9.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS,
9.í2.3 - Promover ou aceitar o desvio de funçóes dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relaÇão
à função específica para a qual o trabalhâdor foi contratado, e
9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgáo ou entidade responsável pele contratação.

íí - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n 8.078, de 1990);
10.2 - Executar os serviços conforme especrficaÇões do Aviso de Dispensa de Licitação e seus
Anexos e de sua proposta, com a alocaÇão dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais;
í0.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. '137, ll, da Lei no14.133, de 2021) e preslar todo esclarecimento ou informaçáo por
eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviÇos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçóes resultantes da exêcuçáo ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para íins
de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
3) certidóes que comprovem a regularidade perante a F azenda Estadual ou Distrital e I\/unicipal do
domicílio ou sede da CONTRATADA;
4) Certidào de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfêre
a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
'10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Parelisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens
de terceiros;
10.10 - À/anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;
10.1í - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pare aprendiz, bem como
as reserves de cargos previstas na legisleÇão (art. 1 1 6, da Lei no 14. 1 33 , de 2021),
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do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aí. 116,
parágrafo único, da Lei no 14.'133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todâs as informações obtidas em decorrêncra do cumprimento do
contrato;
10.14 - AtceÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamenlo dos quantltativos
de sua proposta, inclusivê quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
dêvendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisíatório para
o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
ar1. 124,lt, d, da Lei no14.133, de 2021',
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou munlcipal, as
normas de segurança da CONTRATANTE;
10. í 6 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendaçôes de boa técnica e a legislaÇão de regência;
'10. í 7 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 213.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução do futuro contrato;
10. í I - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÇão pertinente,
cumprindo as determinaÇões dos Poderes Públicos;
10.19 - SubmeteÍ previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere;
10.20 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

í2 - DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
11.1 - Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa.
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administraçáo durante o procedimento;
1 1 .1 .2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando.
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaÇão;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) apresentar proposla em desacordo com as especificaçóes do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
1 1 . 1 .3. 1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro
de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecrdo pela
AdministraÇào;
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar
declaraÇão falsa durante o trâmite;
1 1 .1 .5 - Fraudar o processo;
1í.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11.1.7 - Pralic atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
1 1 . í .8 - Praticar ato lesivo previsto no ar1. 52 da Lei n' 912.846, de 2013,
11.2 - Com íulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem pre.juízo das
responsabilidades civil e criminal:
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1 1.2.1 -Advertência;
11 .2 2 - Multa, Folha No li§{
1 1.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;
11 .2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
í L3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.'1 - A natureza e a gravidade da infraÇáo cometida;
1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4 - Os danos que delâ provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇóês dos órgáos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1 - PaÍa as infraÇóes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de O,5o/o a 15Yo
do valor do contrato.
11.4.2 - Para as infraçóes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, e multa será
de 15o/o a 30% do valor do contrato.
1í.5 - As sanÇões de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 - A sanÇão de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2e í í. í.3, quando náo se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidede, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçóes dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6,11.1.7
e 1í.1.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei no14.13312021,
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 1 1 .1 .3.1 . CaÂcletiza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §49 da lN SEGES/ME n" 273,
de 2022.
1 1 . 10 - A apuraçáo de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará Íatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
1 1 .1 1 - Caberá recurso no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanÇões de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaÇão, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prezo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - CabeÍá a apresentação de pedido de reconsideração da âplicaÇão da sanção de declaraçâo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado de data da
intimaÇáo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
íí.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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11.14 - A aplicação das sançóes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alouma. a
obrigação de reparaçâo integral dos danos causados. COMISSÀObELlblTAÇÃ(

í3 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Folha No li\/
13.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo
necessidade de requisitos complementares, pactuaÇão de níveis de serviço ou análise mais detida
quanto à existência de soluçóes alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos
Técnicos Preliminares.
13.2 - Ressalta-se ainda que o Município de Juazeiro do Norte/CE regulamentou através do Decreto
Municipal no 906/2023, que trata sobre a elaboraÇão de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para
a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, faculta
a tealizaçáo de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitaçáo por baixo valor,
conÍorme previsto no Art. 75, incisos 1 e ll da Lei Federal no14.13312021.
13.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação,
da baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente
caso.

í4 - DAS O|SPOS|ÇÕES GERATS
14.1 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE revogar o presente Processo, no todo ou em
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justificado.
14.2 - O lttlunicípio de Juazeiro do Norte/CE deverá anular o presente Processo, no lodo ou em
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo.
14.3 - A anulaÇão do Processo não gera direito à indenizaÇão, ressalvada o disposto no parágrafo
único do Art. 7í da Lei Federal no.14.133121.
14.4 - Após a íase de classificação das propostas, nâo cabe desistência da mesme, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela AdministraÇáo.
14.5 - Em caso de manifestaÇáo de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento
total da(s) obrigação(óes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legelmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em íavor do órgão ou entidade promotora,
conforme estabelecido no Art. 90, § 52, da Lei Federal no14.13312021.
14.6 - Salientamos que se porventura alguma situaÇão no prevista neste lnstrumento ocorrer, todas
as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no14J3312021

\.7 15 - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem
da execução do futuro Contrato no que possam ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92,

§ 1, da Lei no14.133121.

16. DA RESCISAO
16.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência
administrativa ou por iníringência de qualquer das condições pactuadas.
16.2 - O não cumprimento das disposiçóes especificadas no Contrato implicará automaticamente
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 137 a 139 da Lei Federal
14.133121 , reconhecidos desde já os Direitos da AdmrnistraÇão, com relação às normas contretuais
e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
16.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante
aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í8 - DAS D|SPOS|çOES FtNAtS
1 8.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento de
contretação, que será regido pela Lei Federal no 14.13312021 e suas alteraçôes constando todas
as condiÇões necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleÇam
preferências ou destinaçóes em razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra
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circunstáncie impertinente ou irrelevante para sua especificação. 6o16t 110 [V
18.6 - Reproduza-se fielmente este Termo de Reíerência/Projeto Básico na minuta do edital e seus
anexos.

Juazeiro do Norte/CE - 08 de novembro de 2024

JOSE E AL oLl COSTA
U na ED pesas

Po 021
Autarquia Municipal de Me te Juazeiro do Norte

tta I
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura l,4unicipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14.13312021 , bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitaçào n" 2024.11.14.2.
Declaramos que nâo ocorreu Íato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de
Licitaçã0.

Declaramos que em nossa proposta os valoÍes apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos,
contribuiçÕes Íiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contrataçã0,
Assumimos o compromisso de bem e Íielmente foÍnecer os produtos/materiais especiÍicados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Dispensa de Licitação,

ob eto Contratação de empresa para a prestaçáo de serviços especializados exclusivamente na assessoria e
consultoria técnica nas tratativas de dados de pessoal a fim de suprir as necessrdades do Departamento de

Recursos Humanos da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificaçÕes

apresentadas abaixo:

LOTE/GRUPO Ntco
Espec ao Unid. Quant. MaÍca ValoÍ Unitário ValoÍ Total

XXXX

Total

O valor total da proposta e de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

DADOS BANCÁRIOS
Banco: . .............,....
Agência: ...,,.,,,.,..,...

Conta para depósito
Titular: ....,.,..,,,.,,.,...

Item

01

Data

Assinatura do Proponente
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇOES



DECLARAÇÔES

DISPENSA DE LICITACÃO NO 2024,11,14.2.

, inscrita no CNPJ (M F ) sob o no

portado(a) da Carteira de identidade no

, DECLARA que:

coÍiassÀo DE LtttTAçÃc

Foltra No 4úú

por intermédio doA empresa

seu representante legal, o S(a)
e CPF no

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençóes coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer kabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especiÍicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçoes prestadas, na

forma da lei,

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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, atraves

empresa

MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si íazem o Ívlunicípio de ............
daea

...,,,, para o fim que nele se declara

O MUNIC|PIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscÍito no CNPJ/ÍI/F sob o n." 07.974,082/0001-14, através da ...............,,., .... ....., neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ...., residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

.,.....,.,..,, estabelecida na ......,.,.,,,,. ....., inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

.., neste ato representada por .,.,.,.,,.,.......... ., portado(a) do CPF no

...,..., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo
do Processo de Dispensa de Licitação no ..............,..., em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no, 14,133, 01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

1.1 - Conforme as prescriçoes do aíigo 75, lnciso ll, da Lei 14.133, de 10 de abril de 2021 e demais legislação
aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). .................., ....., Ordenado(a)
de Despesas da

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a

abaixo:
, na íorma discriminada no quadro

2,2 - Sãto anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de tÍanscriÇão

2.2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contrataçáo;
2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação;

2,2 3 - A Proposta da Contratada:

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - oA vGÊNctA E pRoRRocAÇÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência .............. contados da data de sua assinatura, podendo ser
pronogado na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.13312021 .

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4,1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçoes de conclusão, entrega, observaÇão e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato,

CLÁUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

5,'l - Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,'l - As despesas deste Contrato correrão poÍ conta de recursos oriundos do
previstos na seguinte Dotação Orçamentária.

lUnid. Oáo Pro.leto,Atividade Elemento de De a
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 . Preço
7.'1.1 -0 valor total do contrato é de R$ ...,...........,.... . ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . )
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contÍatação,
7.2 - Forma de Pagamento
7,2,1 -O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela conkatada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7 .3 . Prazo de Pagamento
7,3.1 - O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta )dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestaÍ a

execução do objeto do contrato.
7.4 - Condiçôes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contÍato e do órgão contratante;
d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prâzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante,
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios elekônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14,13312021 .

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenÇão das condições de habilitaçáo exigidas na contrataçáo;
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, poÍ

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

7.4.7 - Nãto havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,
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7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão kibutária prevista na legislação aplicável.
7.4,10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4,11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO.
FINANCEIRO

8,'l - 0s preços inicialmente contratados são fixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado,

8,2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluidas após a ocorÍência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pa(ir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

8.5 - Nas aÍerições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as parles elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

configurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos termos do An. 124,lnciso ll, alinea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicojinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogaÇão nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021 .

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Íuturo

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência, vtnculado ao futuro

contrato;
9,3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecrdo,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Íuturo contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela Contratada;
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9.5 - Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei n" 14J332021,
9,6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato,
9.7 - Aplicar à Contratada as sanÇoes previstas na lei e no Íuturo Contrato;
9.8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigaçÕes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execuÇão do ajuste,

9.8.1 - A Administração teÍá o prazo de 10 (dez) dias úters, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogaÇão por igual período, quando motivada;
9,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9,12 - 0 lVunicípio de Juazeiro do Norte se obriga a proporcionar à empresa vencedora, todas as condiçôes

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente prestação dos serviços;

9.13 - Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuÇão do objeto contratado,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.14 - Fiscalizar a execução da prestação dos serviços por meio de sua unidade competente, podendo, em decorrêncra

solicitar providência da contratada, que atenderá ou justiÍicará de imediato;

9.15 - Notiílcar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da prestação dos serviços;

9.16 - Aplicar as penalidades previstas no futuro contrato;

9.17 - Providenciar o pagamento à vista das notas íiscais/íaturas e recibo, devidamente atestadas pelo setor

competente.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decoÍentes do objeto, de acordo com o Códrgo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10,2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entregâ, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇâo;

10,3 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art, 137, ll, da Lei no 14,'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10,4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veÍificarem vicios, defeitos ou inconeçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execuÇão contratual pelo contÍatanle, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Enkegar ao setor responsável pela fiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada, 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
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10,7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato,
10,8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrêncra anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual,
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa tácnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condiçÕes exigidas para habilitação,
10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do conkato, a Íeserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei n0 14.'133, de2021),
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaÇão dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art, 116, parágraÍo único, da

Lei no 14.'133, de2021),
10,13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrêncra do cumprimento do contrato;
'10,14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em suâ propostâ não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÇão, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no ar1. 124,11, d, da Lei n" 14.133,

de2021,
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimenlo adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrâto, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendaçóes de boa tócnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteÇão de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro contrato;

10.18 - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos:

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritrvo ou instrumento congênere,

10,20 - Não permitir a utilizaÇão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.21 - Fornecer o serviço contratado de conÍormidade com as condições e prazos estabelecidos no Termo de

Referência e de acordo com as exigências administrativas.

10.22 - lvanter durante toda a execuçáo do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualiÍicação exigidas na Lei no '14.133, de 2021;

10.23 - Arcar com eventuais prejuizos causados ao Município/ou terceiros, provocados por ineflciência ou inegularidade

cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execuçáo;

10.24 - A empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parle, qualquer item em que se veriÍquem defeito ou mal funcionamento.

10.25 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execuçâo,

inclusive as obngações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências,

respondendo obrigatonamente pelo Íiel cumprimento das leis trabalhistas e especiÍicas de acidentes do trabalho e

legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução.
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10.26 - Prestar imediatamente as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo lVunicípio, salvo
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão Íespondidas no prazo de até 24 (vinte e

quatro) horas.

cLÁusuLA DECTMA pRrMErRA. DAs TNFRAçôES E SANÇÕES ADMtNtSTRAT|VAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
11.1,'l - Deixar de enkegar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em decorrência de Íato superveniente, devidamente justificado, nào mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível,

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçÕes do instrumento convocatório;

11.1,3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1,3,1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de regrstro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1,4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o tràmite;
11.1.5 - Fraudaro processo;

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íaude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11.1.7 - Prclicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1 .1 ,8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei no '12.846, de 201 3;

11.2 - Con fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Adminiskação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇões, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11,2.1 - Adveíência;
'11.2,2 - Multa;
'l 

1 ,2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Decluaçào de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11,3 - Na aplicação das sançoes serão considerados:
1 '1 .3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
'l 

1 ,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11,3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11,3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conkato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 - Para as infrações previslas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 11.1 3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato,
11.4.2 - Para as inÍrações previstas nos itens 11 .1 .4, 11 .1 .5, 11 ,1 ,6, 11 .1 .7 e 'l 

1 .'l ,8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
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1'1,5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar
ou conkatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à penalidade de multa.
1 1.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâ0.
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada ao responsável em decorrôncia das
infraçôes administrativas relacionadas nos itens 11 ,1 .1 , 11 .1 .2 e 1 1 .1 .3, quando não se justiíicar a imposição
de penalidade maÍs grave, e impedirá o responsável de lrcitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entrdade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das inÍrações dispostas nos itens 11 .1 .4, 11 .1 .5, 11 .1 .6, 11 .1 .7 e 1 1 .1 .8, bem como
pelas infrações adminiskativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11 1.3 que justiÍiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contÍatar, cuja duração observará o prazo

previsto no art, 1 56, §5", da Ler no 14J3312021 .

11,9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Adminiskação, descrita no item
'11.'1.3,'1., caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposla em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/I/E no 73, de2022.
11.10 - A apuraÇão de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
Iicitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de advertência, multa e

impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou conkatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão Ílnal da autoridade competente,

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE EXECUçÀO

1 2.1 - Não haverá exigência de garantia contÍatual da execuçáo

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as pârtes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do obleto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contralo.
'13,2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da conkatada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminiskativas; e
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b) Poderá a Adminiskação optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução conkatual,
13.3 - Constituem motivos para extinÇão do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com obseruância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei,

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14,1 - Os casos omissos serão decidrdos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Ler no

14,'133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios geraís dos contratos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

15.1 - Eventuaís alterações contratuais regeÍ-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021,
15.2 - A Contratada á obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressÕes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15,3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

15.4 - Registros que nâo caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditrvo, na forma do arl. 136 da Lei n0 14.1 33, de 2021 ,

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA PUBLTCAÇÀO

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atenção à lei no. 12.527, de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

lurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

2

CPF
CPF
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PoDER ExECUTI\iO IVÍUNICIPÁL

corílssÃo DE LÍtlÍÀi

Fnlha No

poR't'ARIA N" 0303, DE 31DE M^RÇO DD2023

l)ispoc solrlc l no:rrcrçio rlr, .\gcrrtr: tlc
(i)nlrrtacà('s clu (icrrtlal clc Cr>rnpt:rs ckr )ltrrricípio.
jurcgr:iurl-c clu Sccr-ctltria r.lc Àciruirisu rLçrt<i cio

N{trnrcípio dc.l Lrazcilo ckr Nortc.

o PREFEI',T'O DO MTTNICTPTO DE JUAZETRO DO NC)RI'E, no

uso tlc suas iltl:il)uiÇ()cs col[-cticlas pcl, ,,\rl. 72, incisos VII ( I-\. ,-le Lci ( )r11'r'rrrit:l \[unicipll, ilc ()5

dc alrti[ .lc l99t);

CONSIDERÂNDO as clisposicocs cll l.r:t C( )rrl)lcnlc r'rtilr n" 13í,, clc 2l
cic nrrr'ço rlc 2023, cltrc institlri â (;c11tÍxl cle (-ourPlls clo \[rrrricíPio r-lcJuirzcir:o r]o Noltc, alrt:r".rrrcl.r

ru rctllçio ck.,s 1>uliu::irfr,s 1" c 2" do ,\r.r. 6"1i, tlrr J ,ci (iomPlrrrrcrrtul nu 11f, cle 0i ilq irrllro tlr 2{)17.

ctr urcnçào à ] ci lrc,,lcnl n" 14. I i.l, clc 1" tlc llrlil dc l()2 t:

RESOLVE

,\r't, 1" - NOMEÂR \\'.\NI)-\O\ l)lr lrl{lrl'l :\S l'l .lil,lll{.\, llr,rrrrl,,r cl,,

li(; n' 3(l(l l0'l'l()ó6097 S-sl']/(ll'1, ioscriro nr> (,1)li'no 991.StjlJ.(tll-6tJ, Par':r () (:;l[l]() clc Provirri:nt()
crt.t cotnissào rlt: ,'\plcLrlc de (1.)ntrrrlxçõcs dl Ccntr:ll 6ls ( iornltrirs clo llurricÍ1:rio, intcl,;rântc (líl

rrst[LrtLrÍl orqaoizactonll clíl Sccr:ctxriâ Àlrr[rciP|l dc ,\clmiDisr r.It'rlo (Sl:,\l)). tlc \ír'cl ()ctrPirciornl

D,\S-2.

,\rt. 2'- l,,sta l.)ortlrin cnt l (,rr vrgor,râ clara cLc 'l" rlc ll:ril dc l()l-l

V

Pllácio tr lrrnic ipr
(lclri, itr,s 3l tlc rl;rrço dc 2()23.

{J,rsó Ocrrrlclo tll (lluz. crr Juirzcilo tlo \r'rlrc, l,lstrrrlr.r clrr

i\'
i\

GlÊosoN LruA BEZtrRRÀ
l,RF).Íirro l\ft rNrc,r,^r

|rlri.n) J.,s,r (l.r.r:,;í.,1,, il|,:. l'r.r\., 1)irirrr l:r.:|.ir.1,.. :.i,.:r:.,riI,r,,
(liP ó 1.0 l(l oci, iu.rtr lr(,,1o l(,fl r;'( j1:. 1,.r1( (!S' l5ô()- :0or-
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Forha No 4.orh

- RESUMO DO PROCIISSO -

MODALID^DIl: Dispcnsa

TIPO: Mcnor Preço - Global

Avrso N" 2024.t1.14.2

OBJETO: Contratação dc scrviços a serem prestados na consultoria para a claboração dc
projeto técnico voltado para a disposição final dc resíduos domiciliares e públicos cm aterro
sanitário, com inclusão de unidadc de triagcm para operacionalização com catadorcs, por
intermédio da Autarquia Municipal de Mcio Âmbientc dc Juazciro do Nortc/CE, conforme
especificações constantes no Aviso dc Dispensa.

O Agentc dc Contratação do Municipio dc Juazeiro do Nor1c. llstado do Ccará. rro uso de suas

atribuições legais. torna público. para conhecimcnto dos intercssados. quc a administração pretcndc
rcalizar a contratação de serviços a serem prcstados na consulturia para a elaboração de projeto
técnico voltado para a disposição final dc rcsiduos domiciliarcs c públicos em aterro sanitário. com

inclusão dc unidadc de triagem para operacionalização com catadolcs, por intemrédio da Autarquia
Municipal dc Mcio Ambiente dc.Íuazeiro do Nortc/Cll. podcndo cvcntuais interessados apresentar

Propostas de Prcços l1o prazo de 3 (três) dias útcis. a contar dcsl.:l l)ublicação. oportunidadc em quc

a administração cscolherá a mais vantajosa. As propostas dc prcços podcrão scr cnviadas pelo e-

mail: cpl(@ juazciro.ce.gov.br ate o dia 22 dc novembro rJe 2021ou cntrcgucs/protoco ladas na Sedc

da Cer.rtral dc Conrpras do Municipio, sito na R. Intcrvenlor |co l'lrivano Cruz, n' 120. l" andar'
Centro - CIIP: (r3.010-015. Juazciro do Norte/Ccará. no horário dc 08:00 às 14:00 horas cm dias
úteis, na mcsma data, após cssc prazo, o processo cstará encclrado para o lecebimcnto dc novos
orçamentos. O Aviso de Dispensa dc Licitação c scus Ancxos cstarão disponívcis Portal dc

[-icitações da Prefeitura Municipal dc .luazciro do Nortc/CI:
(https://www..juazcirodonoÍc.ce.gov.br/licitacao.php). no Diário Ollcial do Municipio dc.luazciro
do Norlc (https://www.luazeirodonorte.ce.gov.br/diariolista.php). no Portal dc Licitaçõcs do
'l'ribunal de Contas do Estado do Ccará (https://rnunicipios- licitacocs.tce.ce.gov.hr) c no Portal

Nacional dc Contrataçõcs Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp/pChr). Maiorcs inÍbrnraçõcs na scde

da Ccntral dc Compras do Município. sito na Rua Intcrventor Iirancisco [']rivano Cruz, n' 120. l"
andar - Centro - CIIP: 63.0'10-01 5, pelo tclcÍ'one (8U)i 199-0363. no horário de 08:00 às l4:00horas
ou ainda pelo e-mail: cpl@juazciro.cc.gob. br.

.luazciro do Norte/Cll. l4 dc novcmbro clc 2024

,. -)

W,.
Wandson de Frcitas I'crcir-a

Agcntc dc Contratação do Município



aberrura rnarcada para o dia 29 de Novembro de 202,1, a parrit das

09,00 horas. Maiores info.maçóes nâ scde da Cenrral de Compras

do Municipio, sito na R. Inlerventor Fco Erivano Cruz, n. 120, I "

an.lar Centro - CEP, 63.010.015, pelo teleíone (88)3199-0161, no

horátio de 08'00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mai),

cpl@juazeiro.ce.govbr. Juazeiro do Norre/Ceará, [4 de lrovembro de

2024. Vandson de Freitas Pereira, Pregoeiro(a) OÍicial Jo Municipio,

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n'2024.11.12.1. O(A)

Pregoeiro(a) Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, no uso de suas atrrbuiçóes legais, torna público, para

conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plaraíorma eletrônica www.bllcompras.conr, por inrermédio da Bolsa

.1c Liciraçóes do Brasil (BLL), cerrame licicatório, na rnodalidade

Pregão Elerrônico n' 2024.11.12.1, cujo objeto é a equisição c{e

conrbusriveis, nos perimerros de Juazeiro clo Norte e Forraleza,

desrinados à frora de veiculos perter-rcenres a diversâs secretarias do

Municipio de Juazeiro do Norte,/CE, coníorme especiÍicaçócs

apresenradas junto ao Ediral Convocarório e seus ânexo§, com

rL.crrura marcada para o dia 02 de Dezembro de 2024, a parrir das

09,00 horas. )r,laic,rcs inÍonnir.'õcs na scrle (lÍr Clcntral .lc (-<,mprls

.kr Nlunicipio, sito nâ R. IntcNrntor Fco Erivrno Oru:. n" 120, t'
a nrlar - Cencto. CEP: 6 i.010.015, pelo relefone (88)3199-0i61, no

hor'ário clc tl8:tlO às l+,00 holas ou airrrla I,elo e-mail'
cpl@juazcilo.cc.gor,.br. Jtrazcirr, Jo r'**or(e,,'Ceará, 1J dc Noveml-.ro

cle 1024. V/rrrdson de Freiras Pereira - Pregoeiro(a) Oficial .lo
l\'ÍuniciLrio.

EXTRATO DE PUBLICAÇÂO

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N" 2024.10.14.1

Ordenadota de Despesirs da Secrecaria Municipal de

Erlucação, a Sra. Márcia Percira da Srlva Franca, faz publicâr o exftaro

resr.rrnido do Termo de Racificação/H omologação da Dispensa de

Liciraçáo N" 2024.10.14.1 coníorme segue, Objeto, Concratação de

enrpresa especializada para execução do programa de aprendizagem

em robótica, no forrnâto de oficinas tecnológicas em abordagem nas

ciências recnológicâs e matemática para os esNdânres do ensino

fundamenral (anos íinais), do Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

por intennédio de suaSecretaria cle Eclucação, rnediante Dispensade

Lrcrrirç.iu. FavoreciJu: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRTA . SESI.

Valor Toral: R$ 196.835,30 (cento e noventa e seis m il oitocentos e

trinra e cinco reais e trinta cenravos), Fundamenco Legal, Arr. 75

in ciso XV da Lei Federal n" 14.133,/21, e suas âlteraçóes posteriores.

Márcia Pereira da Silva Franca, Ordenadt-,r(a) rJe Despesas da

Secretaria Municipal de Educação.

Juazeiro do Norte/CE, em 18 de novembro de 2024.

COMISSÀ0 DE LICITACAu

ESTADo DFbbEAft{ lâ? IrY\

PREFEITURA MUNIC]PAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Extrato do Aviso de Dispensa n" 2A24.ll.14.7. O Agenre de

Conrraraçio do Municipio de Juazeiro do Norre, Estado do Ceará,

no uso de suas atribuiçôes legais, torna público, para corrhecimenro

dos interessados, que a adminisnação pretende realizar a contrâtação

de serviços a serem prestados na consultoria para a elaboração de

projeto técnicovoltado para a disposição finalde residuos clomicrliares

e pútrlicos em aterro sanitário, com inclusão clc uniclade de rriagenr

para operaciona)izaçâo com catadores, por inrermédio da Autarquia

Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norre/CE, podenrlo

eventuais interessados âpresenrar Propostas de Preços no prazo de 3

(rrês) dias úreis, a contar desta Publicação, oportunidade em que n

aclministração escolherá a mâis vantajosa. As propostas de preç,.:s

poderão ser enviatJas pelcl e-mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br acé o dra 22

de novenrbro Lle 2024 ou entregues/protocoladas na Sede da Cenrral

de Compras do MunicÍpio, sico na R. Inrer\entor Fco Erivano Cru2,

n" 120, l" andar - Centro - CEP' 63.01G015, Juazeiro do Norte/
Ceará, no horário de 08'00 às 14:00 horâs em dias úteis, na mesmâ

dara, após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento

de novos orcamentos. O Aviso cle Drspensa de Liciração e seus Anexos

estarâo clisponiveis Portal de Licitaçóes r.la Preíeitura Municipal de

Juazeiro clo Norte,/CE (lrtrps,/,/wwwjuazeirodonorrc.ce.gov.br/

licitacao.php), no f)iário Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte
(htçs://wuq,.juazeirodonorte.ce.gov.br/drariohsta.php), no Portal de

Licirações .lo Tribunal de Contas do Estado do Cearâ (hups,//

municipios,lrciracoes.cce.ce.gov.br) e no Portal NacionaI c]e

Conrrataçóes Publicas . PNCP (wrlw.govbr/pncp,/pr-br). Maiores

informações na sedc da Central de Cornl'rras dr-: Municipio, siro na R.

lnrerventor Fco Erivano Cruz, n" [20, l" an,.lar - Cenrro. CEP,

63.01O015, pclo teleíone (88)1199-0363, no horário de 08'00 às

l4:00 horas ou ainda pelo e-mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro dcr

Norre/Ceará, 14 de novembro de 2024. \íandson de Freiras Pereira

- Agente de Contratação do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Adiamenro de Lrciração - Dispensa Elerrônica no

2024.11.11.1. O Agente de Contraração clo Municipio cie Juazeiro

do Notte, Estadc, do Ceará, no uso de suas atribuiçóes legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que fica adiada a sessãt-:

de dispura e oferta de lances reference ao certime licirarório
modalidade Dispensa Eletrônica n" 2024,1l.ll-1, cujo objeto é a

JUAZEIRO DO NORTE-CE, ,I8 DE NOVEMBRO DE 2024 DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO 011


